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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICIPIO DE PACATUBA  

 

 

Modalidade: Pregão - 

SRP Forma: 

Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Item 

 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, objetivando o Sistema de 
Registro de preços para eventual e futura prestação de serviços de hora homem trabalhada em 
manutenção preventiva, corretiva e emergencial em veículos de pequeno, médio e grande porte, 
visando atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pacatuba, 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, por um período de 12 (doze) 
meses. 
 
 MUNICÍPIO DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.112.222/0001-48, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/Nº, Centro – PACATUBA 
– Sergipe, neste ato representado pela Prefeita Manuela Almeida Martins, ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO MUNICIPAL 
DE SÁUDE como órgãos participantes torna público que será realizada licitação da modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP, do tipo “Menor Preço por Item”, que observará os preceitos de 
direito público e em especial as disposições da Lei nº 10.520/2002,  Decreto Municipal n° 1.263 
de 01 de julho de 2020 e 1.117 de 28 de novembro de 2019, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, Decreto 10.024/2019 e a Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147/2014 e 155/2016, será regido pelas condições estabelecidas no presente 
Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 
 
 

 LOCAL, DATA E HORA 

 
 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 18/11/2022 (dezoito de 
novembro de dois mil e vinte e dois) às 09h00min (nove horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 

 
A presente licitação tem como objeto o Registro de preços para eventual e futura prestação 
de serviços de hora homem trabalhada em manutenção preventiva, corretiva e emergencial em 
veículos de pequeno, médio e grande porte, visando atender as necessidades das diversas 

                        EDITAL DE LICITAÇÃO 
      PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 – SRP 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

1. DO OBJETO: 

http://www.licitanet.com.br/
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secretarias da Prefeitura Municipal de Pacatuba, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal 
de Assistência Social, por um período de 12 (doze) meses. 

 

2.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento deste municipio, com dotação suficiente, 
obedecendo ao ORÇAMENTO VIRGENTE. 

 

 

3.1. Poderão participar deste certame, que transcorrerá em todas as suas fases 
unicamente pela internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a 
ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente 
credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; E ainda que apresente 
declaração afirmando que possui espaço físico situado num raio de até 50km 
da sede deste Município, e, devidamente equipado para executar quaisquer dos 
serviços descritos no item 6 do termo de referência (anexo I) do presente edital, 
sujeito a diligência acaso o Município julgue necessário, vedada a sublocação 

 

3.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processolicitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das 
situações a seguir: 
a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas 
que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 
concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a 
participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada 
está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 
termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 
b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 
com este Município, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial; 
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, 
bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

 
3.3. A participação nesta licitação importa à proponente conhecimento e irrestrita 
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância 
dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A inobservância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame. 

 

 
 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

https://licitanet.com.br/
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4.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 
4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal eintransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica; 

 
4.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 
direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
4.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão/entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros; 
4.6. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 
marcada para início da sessão pública via internet; 
4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor 
do Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO 
exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO”,incluindo QUANTIDADE e PREÇO (CONFORME SOLICITA O 
SISTEMA), até o horário limitepré-definido no preâmbulo deste instrumento, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
PORTAL e as especificações constantes do Anexo I (termo de referência), 
prevalecerão às últimas; 
5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 
5.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, no ato do 
cadastramento da proposta o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
Sistema Eletrônico, declaração: 
5.4.1. Que até a presente data encontra-se desimpedida de participar da licitação, 
obrigando- se, ainda, a declarar, sob penalidades cabíveis, a superveniência de fato 
impeditivo dahabilitação, conforme Art.32, §2º da Lei nº 8.666/93; 
5.4.2. Que não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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trabalho, menoresde 16 (dezesseis) anos, salvo a condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9.854 de 27.10.99, que altera a 
Lei nº 8.666/93; 
5.4.3. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas no edital, nos termos do Inciso VII Art. 4º da Lei nº 
10.520/2002; 
5.4.4. Que para fins de participação no processo licitatório, sob as penas da Lei, 
concorda e se submete a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao 
Edital, bem como,às Leis,Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas incidam 
sobre a presente licitação; 
5.4.5. Que nos preços cotados, já estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, taxas (Inciso III Art.5º Da Lei nº 10.520/2002) e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o 
fornecimento/prestação de serviços. 
5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 
10.520/02 e 8.666/93; 
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances; 
5.9. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus 
anexos) deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados 
em moeda nacional do país; 
5.10. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando 
expressamente permitidos no Edital; 
5.11. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
5.12. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame 
e assumira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados; 
5.13. O mero envio da documentação não conferirá às proponentes qualquer direito 
contra o Município de PACATUBA, observadas as prescrições da legislação 
específica. 

 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico,dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
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6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares às 
especificações doAnexo I (termo de referência); 
6.1.3. Indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
6.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93); 
6.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
6.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o(s) 
fornecedor(es) adjudicatário(s); 
6.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório; 
6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação; 
6.9. As propostas digitadas no sistema NÃO DEVEM CONTER IDENTIFICAÇÃO 
DA LICITANTE (sob pena de desclassificação), visando atender ao princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das mesmas. Todavia, as propostas 
anexadas (físicas) junto aos documentos de habilitação devem conter todos os 
dados da licitante, conforme modelo (anexo II); 
6.10. A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução dos serviços e aplicação de eventual sanção à adjudicatária, 
se for o caso; 
6.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, sendo 
desconsiderada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

 

 

7.1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em 
perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do 
edital; 
7.2. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 
“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas 
características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES: 
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analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas 
que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 
irregularidades insanáveis; 
7.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do 
sistema,e então DESCLASSIFICARÁ; 
7.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta 
rejeitada na fase de aceitabilidade; 
7.5. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas; 
7.6. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro; 
7.7. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e 
exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 
7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;O licitante somente 
poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta será de R$ 0,50 (cinquenta centavos); 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações; 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente; 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço; 
7.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com 
VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 
considerando as quantidades constantes no Anexo I (termo de referência). Caso seja 
encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá 
convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a 
licitante permaneça inerte; 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar; 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

https://licitanet.com.br/
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tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas 
demais licitantes, vedadaa identificação do detentor do lance; 
7.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o Pregoeiro poderá 
alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, 
o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
7.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme 
possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 
7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 
para a recepção dos lances; 
7.21. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, 
sem prejuízodos atos realizados; 
7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site 
https://licitanet.com.br/; 
7.23. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas 
propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema 
durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
7.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de 
lances e namanutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas de preços; 

7.25. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de 
melhor preço; 
7.26. Para efeito do disposto no subitem 7.26 acima, ocorrendo o empate, serão 
adotados os seguintes procedimentos: 
7.26.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada de menor preço; 
7.26.2. Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem 7.27.1, serão convocadas as remanescentes 
que, porventura, se enquadrem na hipótese do subitem 7.26 deste Edital, na ordem 
classificatória, para o exercíciodo mesmo direito; 
7.26.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas depequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
7.26, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 
7.26.4. Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subitens 
7.26 a7.27.3, será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de 
menor preço; 
7.27. O disposto nos subitens 7.26 a 7.27.3, somente se aplicará quando a melhor 

https://licitanet.com.br/
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oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.28. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
7.28.1. Produzidos no País; 
7.28.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.28.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 
8666/93); 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
7.28.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço comprovadamente 
inexequível; 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração; 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro; 
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
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pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
8.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
8.6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade; 
8.6.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital; 
8.6.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
8.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.7. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a sua substância; 
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

 

9.1. Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser 
cadastrados previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua 
proposta de preços. A visualização dos documentos cadastrados pelas interessadas 
ficará indisponível para os demais participantes, inclusive para o Pregoeiro; 
9.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da 
licitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão 
automaticamente disponibilizados para a verificação do Pregoeiro; 
9.3. Considerando-se que toda a documentação requerida pode ter sua 
autenticidade consultada eletronicamente, não se fará necessário o envio de cópias 
autenticadas. 

 
 

10.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
10.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 
prova de diretoria em exercício; 
10.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
10.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatível com o 
objeto desta licitação. 

9. DO ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
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10.1.6. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente 
será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do 
recebimento dos envelopes; 
10.1.7. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com 
data de emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da 
condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

 
 

10.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
desta licitação, se for o caso, com prazo de validade em vigor; 

10.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela RF e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União por elas administrados, inclusive as contribuições previdenciárias dos 
empregados e empregadores, às contribuições instituídas a título de substituição, e 
às contribuições devidas a terceiros. (Redação da Portaria nº 1751, de 2 de outubro 
de 2014 da Secretaria da Receita Federal do Brasil), podendo ser aplicada as 
determinações da Portaria Conjunta nº 555, de 23 de marçode 2020 da Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil; 
10.2.4. Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, 
mediante apresentação de certidões negativas de débitos, do domicílio ou sede da 
licitante; 
10.2.5. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei, no seu prazo de validade; 
10.2.6. Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
10.2.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termosdo art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 
10.2.8. Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada 
vencedora e houver alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período a critério da Administração Pública, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa; 
10.2.9. A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da penalidade prevista no art. 7º, 
da Lei nº 10.520/02, devendo o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a 
qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 
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10.2.10. Serão admitidas em conformidade com o artigo 206 do Código Tributário 
Nacional, certidões positivas com efeitos negativos. 

 
10.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

 
10.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de 
atestado(s) ou certidão(ões) de execução(ões) similar(es), em nome da licitante, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

 
10.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
10.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 

 
10.5. DA ANÁLISE:  

 
10.5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao seguinte cadastro: 
10.5.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 
10.5.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qualseja sócio majoritário; 
10.5.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
10.5.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
10.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
porfalta de condição de participação; 
10.5.3. Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação 
da documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1º, da LC nº 123/06; 
10.5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 
10.5.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital; 
10.5.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 
10.5.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, ese o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
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emitidos somente em nomeda matriz; 
10.5.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no 
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado 
de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 
centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização; 
10.5.9. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação. 

 

 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor será obtida através dos 
relatórios gerados pelo sistema após a conclusão da fase de lances, aliado às 
informações consignadas na ata final. 
11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta inicial, tais como, 
validade da proposta, tipo, fabricante e procedência, estarão também vinculados à 
oferta final da licitante; 
11.3. Na proposta final de cada licitante deverão estar inclusos todos os insumos que 
a compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, 
taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação. 

 

 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão (ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

  
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito; 
12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses; 
12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 

11. DA APURAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) VENCEDORA(S): 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
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12.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

 

 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam; 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
13.1.3. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de 
forma minuciosa, conforme subitem 10.5.4. 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta; 
13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
14.1 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de 
Fornecedores do Município de PACATUBA, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas de até 10% do valor do contrato e 
demais cominações legais, nos termos do art. 81 da Lei Federal 8.666/93, do art. 7º 
da Lei Federal nº 10.520/02, o ADJUDICATÁRIO que: 

1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 

deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
3. Não mantiver a proposta; 

4. Falhar ou fraudar a execução do contrato/instrumento equivalente; 

5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

14.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da 

não aceitação da primeira colocada. 

14.3 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a 

Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão 

da falta ensejada, as penalidades previstas no Art. 87, da Lei 8.666/93 e no art. 7º da 

Lei 10.520/02, na forma prevista no respectivo instrumento licitatório. O 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
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descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, 

sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou 

por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do Contrato, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou 

legal, com a possível rescisão contratual; 

c. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE 

PACATUBA, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE PACATUBA. Se os 

valores dos pagamentos devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação 

da sanção; 

e. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de 

descumprimento de cláusulas contratuais; e 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 

força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 
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15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; 
15.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site 
https://licitanet.com.br/; 
15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação; 
15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame; 
15.5. Da mesma maneira, os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo 
licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data designada para abertura da sessão pública, realizados por forma eletrônica 
através do sistema; 
15.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 
dias úteis,contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, através do site 
https://licitanet.com.br/; 
15.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame; 
15.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 
15.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 

 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados; 

16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo 
Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela autoridade competente. 

 
 

17.1. Dos Prazos e condições para assinatura do termo de contrato: 
17.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, 
serão convocadas à(s) licitante(s) adjudicatária(s) para assinatura do(s) contrato(s), 
conforme Anexo III (minuta do termo de contrato); 
17.1.2. O comunicado dar-se-á através do endereço de e-mail constante na 
documentação da licitante; 
17.1.3. O prazo para assinatura será de cinco dias, a contar da convocação; 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

17. DA CONTRATAÇÃO: 

https://licitanet.com.br/
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17.1.4. Preferencialmente a licitante assinará o documento eletronicamente e 
devolverá via e- mail para a conta http://pacatuba.se.gov.br/licitações,, mas caso não 
disponha dorecurso o representante legal/preposto poderá comparecer no setor de 
licitações e contratos para assiná-la pessoalmente; 
17.1.4. A Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não apresentar situação regular, bem como apresentar recusa à assinatura 
do termo de contrato nos termos especificados no subitem anterior, decairá do direito 
à contratação, ficando sujeita às penalidades previstas no art. 7º, da Lei Federal nº 
10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais cominações legais; 
17.1.5. Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, serão convocadas as licitantes 
remanescentes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, 
bem comoda habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até 
que uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada 
vencedora e convocada para assinar o termo de contrato. 

 
 

18.1. A(s) ata(s) de sessão pública será(ão) disponibilizada(s) no sistema eletrônico; 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
18.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias e horários de expediente no Município de PACATUBA; 
18.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF; 
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliaçãoda disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração,o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 
18.6. Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o 
Pregoeiro poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados, podendo, ainda, suspender a reunião em qualquer fase, 
a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos 
apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação. Devendo, 
entretendo, proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade 
dos mesmos; 
18.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, 
duranteo certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação 
e proposta,desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a 
promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 
processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal nº 8.666/93, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público; 
18.8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta 
ou a inabilitação da licitante; 
18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
18.10. O edital será disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos 

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

http://pacatuba.se.gov.br/licitações
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http://pacatuba.se.gov.br/licitações, e www.licitanet.com.br; 
18.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade 
de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou rescisão 
contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis; 
18.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 
18.13. Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 
18.14. O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer 
tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 
18.15. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, 
bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 
18.16. A(s) vencedora(es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, 
manter as condições de habilitação apresentadas na licitação; 
18.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio; 
18.18. O Município de PACATUBA reserva-se o direito de: 
a) Revogar o processo, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivadas de fatosuperveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 
para conhecimento dos licitantes; 
b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de 
propostas, na forma da legislação, salvo quando tal alteração não afetar a formulação 
das mesmas; 
c) Adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 
18.19. O Município de PACATUBA poderá cancelar a Nota de Empenho que viera ser 
emitida, em decorrência desta licitação e rescindir o respectivo contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o 
contraditório e o direito de defesa: 
a) For requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela 
for atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua 
capacidade econômica e financeira; 
b) A contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar 
com qualquer órgão da Administração Pública; 
c) Em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade 
da adjudicação. 
18.20. Em caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a contratada 
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório 
cumprimento 
dasobrigações por ela assumidas. 

 
 

19.1. O Município elege o foro da Comarca de Pacatuba para dirimir qualquer questão 
relacionada com o presente Edital. 

 
 

PACATUBA, 01 de novembro  de 2022. 

19. DO FORO: 

http://pacatuba.se.gov.br/licitações
http://pacatuba.se.gov.br/licitações
http://www.licitanet.com.br/
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
CONSOLIDADO 

 
1. DO OBJETO 
a. Registro de preços para eventual e futura prestação de serviços de hora homem 

trabalhada em manutenção preventiva, corretiva e emergencial em veículos de 
pequeno, médio e grande porte, visando atender as necessidades das diversas 
secretarias da Prefeitura Municipal de Pacatuba, Fundo Municipal de Saúde e 
Fundo Municipal de Assistência Social, por um período de 12 (doze) meses. 

 
2. DO JUSTIFICATIVA 
a. A execução dos serviços a ser contratado visa atender as necessidades de 

manutenção da frota de veículos da administração e seus participes, mantendo em 
perfeitas condições de funcionamento.  

b. A contratação de forma qualificada e continuada, tem o intuito de manter os bens 
públicos em perfeitas condições de uso e com maior tempo de durabilidade, 
mantendo a conservação e a manutenção adequada do patrimônio público. 

c. A Gestão Municipal, não dispõem de pessoal técnico especializados para executar 
os serviços de manutenção preventiva e corretiva a fim de manter os veículos em 
perfeitas condições de uso a qualquer tempo, exigindo, desta forma, a contratação 
de tais serviços. 

d. Por tratar-se de objeto, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado, considera-
se que a natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do parágrafo 
único, do art. 1º da Lei 10.520 de 2002.  

e. Por tanto, trata-se de contratação absolutamente essencial, cujos serviços a serem 
prestados pela contratada contribuirão para manter a frota veicular desta Prefeitura 
em perfeitas condições de uso e conservando o bem público, que é uma obrigação 
do agente público 

 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
a. Amparo legal ao disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo 
integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Municipal n° 1.117/2019, de 
28 de novembro de 2019, Decreto Municipal nº 1263/2020, de 01 de julho, e ainda, 
pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as 
alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais. 

 
4. PRAZO, LOCAL E FORMA DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 
a. O serviço acontecerá no prazo máximo de 24 horas, contados a partir do 

recebimento da solicitação emitida pelo Departamento de Compras, nos 
quantitativos solicitados a ser designado pelo Contratante, sendo que a não 
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observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.  

b. Os serviços deverão ser efetuados e/ou executados, obrigatoriamente, na forma 
abaixo:  

• Quanto a garantia dos serviços, deverá oferecer garantia mínima de 06 (seis) 
meses ou 10.000 (dez mil) quilômetros para os serviços. Em todos os 
serviços a garantia se estenderá ao que terminar por último;  

•  Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será 
comunicada e deverá no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento da comunicação, providenciar os reparos, sem 
qualquer ônus para o Município;  

c. .  
d. Quando da apresentação da proposta a licitante deverá observar que os serviços 

poderão ser prestados tanto na cidade sede da empresa como também no 
Município de Pacatuba/SE. 

e. Possuir oficina bem estruturada, situada a um raio de até 50 (cinquenta) km da 
sede da Prefeitura Municipal de Pacatuba/SE, com os recursos essenciais para que 
os serviços prestados tenham a técnica, qualidade e presteza exigida para os 
padrões do fabricante, bem como possuir pessoal treinado para executar os 
serviços;  

f. O emprego da distância máxima trata-se do item (e) de medida necessária, 
porquanto a remessa de veículos a oficinas mecânicas demanda gastos com 
combustível e mão de obra de motoristas. Assim, ao delinear a contratação, deve o 
gestor público sopesar tais fatores, de modo a atingir solução que garanta a 
economicidade almejada sem impelir restrições desnecessárias ao caráter 
competitivo do certame.  

g. A distância média entre os Municípios deverá ser observada para apresentação da 
proposta, eis que despesas de deslocamento deverão estar embutidas no preço. 

 
4.1. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRAZOS DE ENTREGA 
a. MANUTENÇÃO PREVENTIVA: Refere-se ao exame do veículo em condições de 

uso e funcionamento, visando a prevenção dos veículos de defeitos maiores. Estes 
serviços constam de verificação da parte elétrica, motor, suspensão, cambagem, 
balanceamento e alinhamento e mecânica em geral. Os serviços de manutenção 
preventiva serão realizados com uma periodicidade de 06 (seis) meses, ou seja, 02 
(duas) vezes ao ano. Nestes serviços poderão ser realizadas trocas de peças, 
desde que comprovada sua inadequação.  

b. MANUTENÇÃO CORRETIVA: Refere-se ao conserto do equipamento em função 
de defeito ou dano material registrado que possa comprometer sua utilização. A 
manutenção corretiva será efetuada sempre que houver sua necessidade e poderá 
ser realizado na parte elétrica, motor, suspensão, pintura, funilaria e mecânica em 
geral. Os serviços de manutenção corretiva que exigirem a troca de peças poderão 
ser realizados desde que comprovada sua inadequação. 

c. METODOLOGIA DOS SERVIÇOS: Tanto na manutenção preventiva quanto na 
corretiva, os defeitos ou danos constatados deverão ser registrados pela 
Contratada, que apresentará à Contratante orçamento prévio, com os valores 
individualizados de peças e serviços. Os serviços poderão ser efetuados, após o 
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recebimento e autorização da Contratante. A Contratante atestará a execução, ao 
final de sua conclusão, realizando teste de desempenho e funcionamento. As peças 
porventura substituídas serão devolvidas à Contratante. 

 
5. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
a. Os veículos deverão ser entregues em perfeito estado de uso e funcionamento nos 

prazos abaixo determinados, segundo os serviços correspondentes: 

• Mão de obra de serviços de MECÂNICA (incluindo injeção eletrônica): 
Máximo de 20(vinte) dias úteis;  

• Mão de obra de serviços de ELÉTRICA: Máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

• Mão de obra de serviços de PINTURA: Máximo de 10 (dez) dias úteis;  

• Mão de obra de serviços de FUNILARIA: Máximo de 20 (vinte) dias úteis;  

• Mão de obra de serviços de AR CONDICIONADO: Máximo de 05 (cinco) 
dias úteis;  

• Mão de obra de serviços de VIDRAÇARIA: Máximo de 05 (cinco) dias úteis;  

• Mão de obra de serviços de TAPEÇARIA: Máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
b. O tempo gasto para cada serviço não pode ser superior ao tempo previsto no 

manual de reparação fornecido pela concessionária das respectivas montadoras.  
c. Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do item b a 

empresa contratada deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para 
a aprovação, e dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser penalizada; 
 

5.1 DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
a. O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA 

referente à mão de obra utilizada nos serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, inclusive com troca de peças, tendo como tempo máximo de entrega o 
previsto no item 4.1 deste termo de referência, de acordo com as horas indicadas 
no MANUAL DE REPARAÇÃO DE VEÍCULOS fornecidos pelas concessionárias 
das respectivas montadoras (fabricante), no qual consta o tempo necessário a cada 
manutenção.  

b. Os serviços serão realizados na oficina da contratada de 2ª à 6ª (segunda à sexta) 
feira, no horário comercial, ou em outro local, desde que informado previamente 
por escrito à contratante. 

c. Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser 
precedidos de orçamento o qual deverá ser encaminhado pela empresa contratada 
ao departamento de compras, podendo a mesma aprová-lo ou não. 

d. Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste:  

• Marca e modelo;  

• Quilometragem do hidrômetro e nível de combustível do veículo; 

• Número de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se 
estas estão em conformidade com o Manual de Reparação de Veículos fornecido 
pela montadora (fabricante);  

• Valor da hora cotada na licitação;  

• Resumo dos serviços a serem realizados; 
h. Os serviços poderão também ser demandados por outros veículos atualmente não 

relacionados neste termo de referência, que venham, no transcorrer da vigência da 
Ata de Registro de Preços, a ser incorporados à frota da Prefeitura/Fundos.  
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6. ESPECIFICAÇÕES (Características Técnicas) DOS SERVIÇOS, 

QUANTIDADES E PREÇOS MÁXIMOS DOS ITENS.  
 

6.1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo: 
 

 
6.1 A pesquisa de preços foi realizada pelo servidor Elivelton dos Santos França, lotado 

no Departamento de compras. 
6.2 Foram consultados os preços de Compras realizados pelo no mercado regional 
6.3 O método matemático utilizado para obtenção do preço estimado foi a média entre os 

valores unitários. 
 

7. QUANTITATIVO DE VEICULOS  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

01 RETROESCAVADEIRA B95B 
- 
 

NEW ROLLAND 2019 

02 MOTONIVELADORA RG 170B - NEW ROLLAND 2019 

03 PÁ CARREGADEIRA W130 B - NEW ROLLAND 2018 

04 CAMINHAO COLETOR 
QMN 
7G61 

IVEC0 2021 

05 CAMINHAO COLETOR 
QMN 
2E23 

VW 2021 

 

ITEM SERVIÇO UNID QUANT. VALOR 
HORA 
(HOMEM 
HORA) 

VALOR 
TOTAL 

1 MÃO-DE OBRA DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS PARA VEÍCULOS DE 
PASSEIO UTILITÁRIOS LEVES 

UND 300   

2 MÃO-DE OBRA DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS PARA VEÍCULOS DE 
PASSEIO UTILITÁRIOS MEDIOS 

UND 300   

3 MÃO-DE OBRA DE SERVIÇOS 
MECÂNICOS PARA VEÍCULOS DE 
PASSEIO UTILITÁRIOS PESADOS E 
MAQUINAS DE CARGA 

UND 600   

Nº VEÍCULO PLACA MARCA/MODELO ANO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Nº VEÍCULO PLACA MARCA/MODELO ANO 

01 ÔNIBUS ESCOLAR 
NVJ-
9583 

VW/15.190 EOD E. 
HD ORE 

2010/2011 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E IRRIGAÇÃO 

01 CAMINHÃO BASCULANTE 
QKM-
9891 

M.BENZ/ATRON 2013/2013 

 
FMAS: 

1 
MOTO CG 125 NVJ-

0206 
CG 125 FAN KS 2011 

2 AIRCROSS 
QMF-
1011 

CITROEN 2018/2019 

3 FIAT PALIO 
QKQ-
9905 

PALIO 2016 

4 MICRO ONIBUS 
RQY 
5B34 

VW 2020 

 
FMS: 

1 
FIAT UNO QKX-

1138 
FIAT UNO 2016 

2 
MOTO CG 125 OEM-

5107 
FAN KS 2012 

02 ÔNIBUS ESCOLAR IAN-1096 
VW/15.190 EOD E. 
HD ORE 

2009/2010 

03 ÔNIBUS ESCOLAR 
OEQ-
0821 

M.BENZ/OF 1519 
R.ORE 

2013/2014 

04 ÔNIBUS ESCOLAR 
OEQ-
0881 

VW/15.190 EOD E. 
HD ORE 

2013/2013 

05 ÔNIBUS ESCOLAR 
OES-
1921 

VW/15.190 EOD E. 
HD ORE 

2013/2013 

06 ÔNIBUS ESCOLAR 
OES-
1731 

M.BENZ/OF 1519 
R.ORE 

2013/2014 

07 ÔNIBUS ESCOLAR 
OEP-
4585 

M.BENZ/OF 1519 
R.ORE 

2013/2013 

08 ÔNIBUS ESCOLAR 
PBR-
4F34 

VW/15.190 EOD E. 
HD ORE 

2022/2022 

9 MICRO ONIBUS ESCOLAR 
RQX-
3B27 

MERCEDES 
BENS976.ORE 

2022/2022 

10 MICRO ÔNIBUS ESCOLAR 
OEQ-
0841 

MARCOPOLO/VO
LARE V8L EO 

2013/2014 

11 MICRO ÔNIBUS ESCOLAR 
OES-
1801 

MARCOPOLO/VO
LARE V8L 4X4 

2013/2013 

12 MICRO ÔNIBUS ESCOLAR 
OES-
1881 

IVECO/CITYCLAS
S 70C17 

2013/2014 

Nº VEÍCULO PLACA MARCA/MODELO ANO 

Nº VEÍCULO PLACA MARCA/MODELO ANO 

Nº VEÍCULO PLACA MARCA/MODELO ANO 
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3 
AMBULÂNCIA QMD-

8956 
RENAULT 2018 

 
 

8. PREVISÃO DA DESPESA 
a. A previsão anual da despesa com a aquisição dos produtos de que trata o objeto 

deste termo está estimado em R$ XXXXXXXXXXXXXXXX) sendo este o valor 
máximo admitido para a contratação, conforme cotação de preço em anexo 
(média). 

 
9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidade e prazos com o objeto da licitação, mediante 
apresentação atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, com quantidades, especificações compatíveis com o objeto licitado. 

b. Atestado de Regularidade – PCSCIP, emitido pelo corpo de bombeiros militar do 
Estado, sede da empresa licitante, com validade na data de abertura do presente 
certame; 

c. Declaração atestando que possui oficina bem estruturada e situada a um raio até 
50 (cinquenta) Km da sede da prefeitura Municipal de Pacatuba/SE. 

 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
a. As despesas decorrentes do objeto desta TR não necessitam de dotação 

orçamentária prévia, por se tratar de Ata de Registro de Preço. 
 

11. DO ORGAO GESTOR E ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
a. Órgão gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, através da Secretaria 

Municipal de Transporte - na Pça. 31 de março, nº 39, Pacatuba-SE, Cep: 49.970-
000; 

b. A execução das obrigações contratuais integrantes deste Termo, no procedimento 
licitatório e no contrato serão fiscalizadas e recebidas pela Secretaria de 
Transporte ou por servidor designado para tal, com autoridade para exercer, como 
representante da Administração, toda e qualquer ação de orientação geral, 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual; 

c. A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
licitante vencedora pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, resultante de 
ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos;  

d. A empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante 
o período de vigência do contrato, para representá-la. 

e. Será designado, Alaelson Bispo dos Santos Junior, lotado na Prefeitura Municipal 
de Pacatuba, como fiscal, de acordo com o caput do Art 67, da lei 8.666/93 que 
deverão acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá 
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

 
12. DOS PARTICIPES 
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a. A secretaria Municipal de Assistência Social e a Secretaria Municipal de Saúde 

serão órgãos participes deste Registro de Preços. 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRADADA 
Dentre outras estabelecidas, são obrigações da CONTRATADA:  

a. Cumprir as determinações, bem como resolver as soluções que vierem a ser 
exigidas junto aos órgãos de fiscalização e controle do meio-ambiente; 

b. Manter, no local dos Fornecimentos/serviços um preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato, na qualidade de 
Gerente de Contrato da CONTRATADA;  

c. Ser responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do 
desenvolvimento dos Fornecimentos/serviços pela CONTRATANTE;  

d. Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, não onerando a CONTRATANTE quaisquer 
ônus sob quaisquer títulos, quer por via administrativa ou judicial. Sua 
inadimplência, com referência a esses encargos, não transfere a CONTRATANTE 
a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

e. Assegurar livre acesso aos locais dos Fornecimentos/serviços para que a 
Fiscalização possa exercer integralmente suas funções. 

f. Possuir oficina bem estruturada, com os recursos essenciais para que os serviços 
prestados tenham a técnica, qualidade e presteza exigida para os padrões do 
fabricante, bem como possuir pessoal treinado para executar os serviços. 

g. A empresa vencedora deverá ser responsável pelo transporte dos veículos a serem 
reparados, até sua Unidade de Serviços sem ônus para o Contratante, caso seja 
necessário.  

h. A Contratada deverá dispor de serviço de REBOQUE para fins de transporte dos 
veículos que estejam sem condições de funcionamento, com cobertura gratuita 
para deslocamentos dentro do Município de Pacatuba. Fora desta área, deverá ser 
apresentado orçamento prévio para aprovação da Contratante 

 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
a. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
b. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante 
estabelece a Lei nº. 8.666/93; 

c. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

d. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos fornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências 
preventivas e corretivas. 

Pacatuba, 25 de outubro de 2022 
 

JAILTON GOMES DE MELO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE 
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ANEXO II 

 
 
 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 
 

  (razão social da empresa)  , inscrita no Cadastro Nacionalde 

Pessoas Jurídicas sob o nº , com sede na Rua   (endereço 

completo)  , por seu representante legal abaixo assinado(a), nomeia e constitui, pelo 

presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr.  (nome completo do 

constituído)   , brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

  - SSP e do CPF nº , residente e domiciliado(a), nesta Cidade,na 

Rua  (endereço completo)  , a quem confere amplos poderes 

para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição de 

recursos, assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do 

Pregão Eletrônico SRP nº _ /20 - Prefeitura Municipal de PACATUBA - Sergipe. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do representante legal 
CPF nº    
RG nº    

MODELO – PROCURAÇÃO 
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ANEXO III 

 
 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 

 
Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº /20 _. 

 
 

  (razão social da empresa) _, inscrita no CNPJ sob o nº 

  , por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, 

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº    
RG nº    

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 
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ANEXO IV 

 
 

 

(em papel timbrado da empresa) 
 

 
Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº /20 . 

 
 

  (razão social da empresa) _, inscrita no CNPJ sob o nº 

  , por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com 

o disposto no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº _/20 , de que não está inidônea nem 

se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, 

Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade de informar a 

Prefeitura Municipal de PACATUBA - Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe a 

caracterizar qualquer um desses impedimentos. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 

 

Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº    
RG nº    

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
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ANEXO V 

 
 

 

(em papel timbrado da empresa) 
 

 
Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº /20 _. 

 
 

  (razão social da empresa) _, inscrita no CNPJ sob o nº 

  , por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos 

legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital do 

Pregão Eletrônico SRP nº /20 , para sua efetiva participação do referido Certame. 

 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

 
Assinatura e carimbo do representante legal 
CPF nº    
RG nº    

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
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ANEXO - VI 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
(Modelo) 

 
Por este instrumento, a empresa ou o(a)      ,   com 
endereço a _, inscrita no CNPJ sob  o n° 
  , por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) 

      , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº _ e do CPF nº _, 
DECLARA, para fins do disposto no subitem 5.4.1 do Edital de Pregão Eletrônico nº 
       /20— e sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para usufruir do tratamento 
favorecido e diferenciado estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, e suas 
posteriores alterações, sendo na presente data considerada: MICROEMPRESA, conforme Inciso 
I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações; EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006e 
posteriores alterações, Equiparada. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 
3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações, e ciente que a declaração falsa 
de enquadramento como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) para 
beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas 
previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais penalidades cíveis, criminais 
e administrativa cabíveis. 
Local e data. (Representante legal)OBSERVAÇÃO: 
1) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, na fasede 
credenciamento e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação)exigidos 
nesta licitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123/2006 e posteriores alterações; 
2) Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem 
representante credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à declaração. 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOSATA DE REGISTRO DE 
 
PREÇO nº /20____ 
 

OBJETO: Registro de preços para eventual e futura prestação de serviços de hora homem trabalhada 
em manutenção preventiva, corretiva e emergencial em veículos de pequeno, médio e grande porte, 
visando atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Pacatuba, Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, por um período de 12 (doze) meses. 

 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE PACATUBA - 
ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.112.222/0001-48, com sede à Praça Nossa Senhora 
de Lourdes, S/Nº, Centro – PACATUBA – Sergipe, neste ato representado pela Prefeita Manuela 
Almeida Martins, ÓRGÃO GERENCIADOR, e com a participação do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL com CNPJ sob o nº xxxxxxxx, e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no 
CNPJ nº xxxxxxxxxx e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nr.__________, 
com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG_____________- SSP/ 
___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, residente e domiciliado 
na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR  
REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e suas 
alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 
Assessoria Jurídica do Município, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da 
Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 

 
 

1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o  Registro de preços para eventual e futura prestação de serviços de 
hora homem trabalhada em manutenção preventiva, corretiva e emergencial em veículos de pequeno, 
médio e grande porte, visando atender as necessidades das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Pacatuba, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, por um 
período de 12 (doze) meses. , conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do 
Edital do PregãoEletrônico SRP n° /20 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços; 
 

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n°       /20    realizado no dia        de de 2022 e seus Anexos, o 
qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor 
Registrado. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA 
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
QUANT 

 
UND 
. 

 
VALOR 

UNIT. 

 
VALOR 

TOTAL 

01      

02      
03      
04      

 

4. DO PREÇO 
4.1. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Fornecedores 
registrados para negociar o novo valor. 

 
4.1.1 Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez 
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
negociação. 

 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
4.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
4.3. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e apesquisa 

de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação 
da validade da Ata de Registro de Preços. 

 
5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS PREÇOSREGISTRADOS 
5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

 
5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a) -- 
--------------------------- - RG n° 0.000.0000 SSP/---, lotado na Secretaria Municipal de 
  deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de 
Registro de Preços. 
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§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçãodo 
Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir 
a qualidade desejada. 

 
§2º - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidadescontratuais. 

 
6. DA FORMALIZAÇÃO DA DESPESA 
6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de 
fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação. 

 
6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação 
de fornecimento quando da assinatura do contrato e recebimento da a ORDEM DE SERVIÇO 
juntamente com sua Nota de Empenho. 

 
6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade do Município PACATUBA 

de forma parcelada. 

 
6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias após a data derecebimento 
da ORDEM DE SERVIÇO que será repassado ao Licitante vencedor; 

 
6.5. O não fornecimento dos serviços no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito 
do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 
6.6. Os serviços prestados deverão estar em conformidade com os padrões e normasvigentes 
de forma a atender a máxima qualidade. Os produtos fornecidos que não atendamo padrão de 
qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável pelo recebimento, tendo 
que ser realizado novamente num prazo não inferior a possível, sem quaisquer ônus para a 
Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e 
os produtos fornecidos, poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e 
na legislação vigente. 

 
6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro 
do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordemde registro, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, 

ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital. 
 

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

 
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos 
praticados no mercado; 
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
7.2. houver razoes de interesse público.O cancelamento de registro, nas hipóteses 
previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho através 
do Município PACATUBA/SE. 
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7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados. 

 
8. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas parafornecimento de 

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário 
do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 
superior ao registrado. 

 
8.4 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o 

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 
registrados. 

 
8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
9.1. São obrigações do órgão gerenciador: 

 
I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar 

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no 

Edital e a proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a 

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; VIII 
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- a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzir responsabilidade 

do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
10.1. São obrigações do fornecedor registrado: 

 
I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação 

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto daAta 
de registro de preços; 

III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos emeventuais 
erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços; 

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de 
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

 
11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou 
entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao 
órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 242/2013, Decreto 
Municipal nº 027  de 01 de julho de 2011, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à 
utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
11.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas ascondições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

11.2. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
11.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

 
11.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 
12. DAS PENALIDADES 
12.1 Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento, 
recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, nãomantiver a pro posta, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Instrumento e demais cominações legais; 
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12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no 
fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sanções: 

12.3 A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar no fornecimento do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com do Município e Fundos Municipais, pelo prazo deaté 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e dasdemais cominações legais; 

 
12.4. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o 
caso, o Munícipio de PACATUBA, poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida 
a prévia defesa: 

 
12.5 Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos 
materiais; 

 
12.6 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução 
total ou parcial do mesmo. 

 
12.7. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, 
sendo descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda 
cobradas judicialmente; 

 
12.8. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for 
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos 
os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 

 
12.9. O não comparecimento injustificado para assinar a Ata de Registro de Preços, assinaro 
contrato ou retirar receber a Ordem de Fornecimento dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, 
sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas 

nesta cláusula e na legislação pertinente; 

 
12.10. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será 
responsável pelas perdas e danos decorrentes para o Munícipio de PACATUBA - Sergipe; 

 
12.11. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com 
alterações posteriores, Decreto Municipal n° 242/2013, Decreto Municipal nº 027  de 01 de julho 
de 2011. 

 
13. DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa 
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês 
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subseqüente ao de sua assinatura. 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 
preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado 
no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 

 
15. DO FORO 

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços 
será competente o foro da Comarca do Município de Pacatuba, Estado de Sergipe. 

 
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 2 (duas) vias, de igual teor 
e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixonomeadas, tendo sido 
arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação desteMunicípio. 

 

 
  /SE, de de 20 . 
 
 

MUNICIPIO DE PACATUBA 
XXXXXXXXXXXX 

Órgão Gerenciador 
 

XXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARTICIPANTE 
 

XXXXXXXXXX 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARTICIPANTE 
 

 
 
 
 
_____________________________________ 
[ inserir razão social da empresa ] 
[ inserir representante legal da empresa ] 
FORNECEDOR REGISTRADO 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
1-__________________________________  
Nome:                   
CPF: 
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2-____________________________________ 
Nome:  
CPF: 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNCIPAL DE 
PACATUBA, CONTRATANTE E A EMPRESA 
  , DORAVANTE 
DENOMINADA CONTRATADA. 
 

O MUNICÍPIO DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.112.222/0001-48, 
com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/Nº, Centro – PACATUBA – Sergipe, neste ato 
representado pela Prefeita Manuela Almeida Martins, e a empresa _____________________, inscrita 
no CNPJ sob o nr.__________, com sede __________________, neste ato, representada pelo 
Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 
identidade RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, 
residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente FORNECEDOR  REGISTRADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de 
fornecimento de gêneros alimentícios, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei 
nº. 10.520, de 17 de Julho de 2002, e subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 

I – DO LOCAL E DATA: Lavrado e assinado na sede da Prefeitura Municipal de PACATUBA/SE, 
aos       dias do mês de ( ) do ano de 2022; 
II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº. /2022  realizado em           de de 2022 e rege-se pelas 
disposições expressas na Lei nº. 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da 
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. Constituem-se objeto deste Pregão Registro de preços para eventual e futura prestação de 
serviços de hora homem trabalhada em manutenção preventiva, corretiva e emergencial em veículos 
de pequeno, médio e grande porte, visando atender as necessidades das diversas secretarias da 
Prefeitura Municipal de Pacatuba, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social, por um período de 12 (doze) meses, CONFORME DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
ESTABELECIDAS NO ANEXO I. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 
2.1. A licitante vencedora obrigar-se-á a fornecer o objeto deste edital em conformidade com as 
especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituições parciais ou totais 
tanto no quantitativo, quanto na qualidade, caso não estejam em conformidade com as referidas 
especificações. 

 
2.2. Os materiais deverão ser entregues após ordem de fornecimento sob pena das penalidades 
previstas na clausula oitava, que será feita de acordo com a necessidade da Contratante. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1 – Pelo fornecimento dos produtos discriminado na Cláusula Primeira, obedecido ao disposto 

naCláusula Segunda, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total estimado de R$ 
....................(. ................. ), durante a vigência deste Contrato. 

 
3.2 – A nota fiscal deverá ser emitida em nome da unidade pagadora: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PACATUBA, inscrita no CNPJ sob nº. 13.108.899/0001-02, com endereço na PRAÇA NOSSA 
SENHORA DE LOURDES, S/N – CENTRO, PACATUBA/SE. 

 
3.3 – O pagamento dar-se-á até o 10° (décimo) dia útil após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada dos documentos de regularidade fiscal, atestada pelo servidor designado para 
fiscalizar a execução do Contrato, conforme quantitativos solicitados no período. 
3.4 – O Pagamento será realizado, mediante comprovação da regularidade fiscal obrigatória 
(Receita Federal, Dívida Ativa da União, FGTS, INSS, Fazenda Estadual, Municipal e Certidão 
Trabalhista), devidamente atualizada. A PREFEITURA não responde por qualquer encargo 
resultante de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 
3.5 – A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida à CONTRATADA para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação. 

 
3.6 - Qualquer atraso ou incorreção ocorrido na apresentação da nota fiscal/fatura, ou nos 
documentos exigidos como condição de pagamento por parte da CONTRATADA, o pagamento será 
suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem ônus para a CONTRATANTE. 

 
3.7 - O pagamento será efetuado mediante crédito direto em conta corrente em nome da 
CONTRATADA. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO 
FINANCEIRA 

 
4.1 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, 
desde que configurada e cabalmente demonstrada quaisquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, 
alínea “d”, e §5º da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

 
5.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 
classificados conforme abaixo: 

 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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6.1. DA VENCEDORA 

 
6.1.1. O Contratado deverá obedecer às disposições estabelecidas para a entrega dos materiais 
contidas nesse instrumento convocatório; 

 

6.1.2. Serão de responsabilidade do contratado todos os encargos que surgirem para o 
fornecimento dos materiais. 

 
6.1.3. A contratada fará a entrega da refeição no Município de PACATUBA, precisamente no 
almoxarifado central da Prefeitura Municipal de PACATUBA, no prazo máximo de até 02 (dois) 
dias úteis após a ordem de fornecimento. 

 
6.1.4. As refeições deveram ser entregues da mesma forma descrita na Proposta apresentada e 
de acordo com a Ordem de Fornecimento apresentado pela Contratante. 

 
6.1.5. Os produtos perecíveis deverão ser transportados em local resfriado adequado a cada 
condição do produto, ficando sob total responsabilidade da empresa contratada qualquer dano 
causado a esses produtos; 

 
6.1.6. Manter todas as condições de habilitação durante a vigência do contrato. 

 
6.1.7. Cumprir todas as exigências e condições impostas pela Contratante. 

 
6.2. DA CONTRATANTE 

 
6.2.1. Expedir, sempre que necessárias autorizações para a Contratada fornecer os materiais; 

 
6.2.2. Fornecer as informações necessárias ao fornecimento dos materiais; 

 
6.2.3. Fiscalizar a execução do objeto deste Termo, objetivando a qualidade desejada; 

 
6.2.4. Dar ciência à empresa vencedora imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar 
na execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; 

 
6.2.5. Proceder à conferência das Notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das mesmas, após o 
fornecimento dos gêneros; 

 
6.2.6. Efetuar pagamento a contratada de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas neste Edital; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

 
7.1. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado de Sergipe e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das demais cominações legais. 
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7.2. No caso de inadimplemento contratual, a contratada estará sujeita às seguintes 
penalidades: 

 
7.2.1. Advertência; 

 
7.2.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas; 

 
7.2.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso no 
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura; 

 
7.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

 
7.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 
7.2.6. A aplicação da sanção prevista no item 7.2.1, não prejudica a incidência cumulativa das 
penalidades dos itens 7.2.2, 7.2.3 e 7.2.4, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em 
caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de 
inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia 
do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
7.3. As sanções previstas nos itens 7.2.1, 7.2.4 e 7.2.5, poderão ser aplicadas conjuntamente 
com os itens 7.2.2 e 7.2.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis. 

 
7.4. Ocorrendo à inexecução de que trata o item 7.3, reserva-se ao órgão contratante o direito 
de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação, 
comunicando-se, em seguida, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio na sala de licitação, para as 
providências cabíveis. 

 
7.5. A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

 
7.6. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da 
Prefeitura Municipal de PACATUBA. 

 
7.7. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, as 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, 
inclusive durante todo o prazo de validade dos produtos fornecidos. 

 
7.8. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 
Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
8.1 O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Prefeitura, ou por acordo, na forma 
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da Lei 8.666/93, sendo que as alterações serão processadas através de Termo Aditivo, com as 
devidas justificativas. 

 
CLÁUSULANONA – DA RESCISÃO 

 
9.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato: 
9.2. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, ou prazos; 
9.3. Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, ou prazos; 

 
9.4. O atraso injustificado da prestação de serviços objeto contratual, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 
9.5. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
9.6. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
9.7. A dissolução da sociedade; 
9.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou estrutura da empresa, desde que 
prejudique a execução do contrato; 
9.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a qual está subordinada a 
Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o presente contrato; 
9.10. Supressão, por parte da Administração, do objeto contratual, acarretando modificações do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro, do artigo 65, da Lei nº. 
8.666/93; 
9.11. Suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda 
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo; 
9.12. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada impeditiva da 
execução do contrato; 
9.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº. 8.666/93; 

 
CLAUSULA DÉCIMA - FORMALIZAÇÃO DA RESCISÃO 
10.1 Quanto à sua forma, a rescisão poderá ser: 
10.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do artigo 78 da Lei 8.666/93; 
10.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; 
10.103. Judicial, nos termos da legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
11.1 - Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior mencionadas no art. 393 do Código 
Civil, a CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos 
diretamente pela CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, 
da CONTRATADA ou de seus prepostos. 
11.2 - Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos na cláusula anterior, a 
CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas ao fornecimento dos gêneros fornecido pela 
CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de 
outras sanções cabíveis. 



  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
     

45  

 
 
 
 

 
 
 

                                                                                                             ESTADO DE SERGIPE 
                                                                                                      MUNICIPIO DE PACATUBA  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1 – O fornecimento será feito dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos com observância 
das recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigentes. 
12.2 – A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou 
definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, 
no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e 
condições contratuais, o pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente 
executado. 
12.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos 
os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 
12.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei nº 8.666/93 e, alterações posteriores, 
e demais normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, 
ainda, para os casos omissos, os princípios gerais de Direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, 
para acompanhar e fiscalizar execução do presente contrato. 
13.2. À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da prestação dos 
serviços com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 
qualidade desejada. 
12.3. A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades contratuais. 

 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
14.1 Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da comarca de Pacatuba, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e como prova de assim 
haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente contrato, que depois de lido e 
achado conforme, é assinado, em três vias de igual teor e forma, pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo identificadas. 

 
PACATUBA (SE) .......... de ............................. de 2022. 
 
 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
ÓRGÃO PARTICIPANTE CONTRATANTE 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante Legal 
CONTRATADA 

1- Nome: 
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CPF: 

2-  

Nome: 

CPF 


